
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.718/2020 
 
Autor: Erika Kokay  
 

Data da 
Apresentação: 

08/04/2020 

 

Ementa: Altera o art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

garantir, em âmbito nacional, a ultratividade das normas 
estabelecidas em convenção ou acordo coletivo de trabalho até 
um ano decorrido após período de calamidade ou situação de 

emergência de importância nacional ou internacional. 
 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2699/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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